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PORTARIA Nº 328 DE 02 DE JUNHO 2025 

 

 A Prefeita do Município de Lagoa da Canoa - AL, no uso de suas atribuições que lhe conferem o 

art. 49, VII da Lei Orgânica do Município. 

Resolve nomear os seguintes membros para composição do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa– CMPDI 

 

 

Representantes da Sociedade Cívil: 

Grupo de Idosos – Melhor Idade: 

Titular:  Maria Pereira Gomes 

Suplente:  Jandira Resende de Oliveira 

Associação Unidos pela Educação e Cultura - UPEC: 

Titular:  Josefa Ferreira Barbosa 

Suplente: Irisdelma da Silva Porfírio 

Associação Comunitária Nossa Senhora da Conceição: 

Titular:  Maria de Fatima Costa de Paula 

Suplente: Maria Isaura dos Santos Lemos 

Pastoral da Família : 

Titular:  Luís Gonzaga Gonçalves 

Suplente: Maria de Lurdes Gonzaga Gonçalves 

 

 

II – Governo Municipal 

Câmara Municipal de Vereadores 

Titular:  Djenal José Costa 

Suplente: Marcio José dos Santos 
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Secretaria Municipal de Assistência Social  

Titular: Patricia Maria Conceição e Silva 

Suplente: Niclecia Gomes de Farias 

Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Adriely Ferreira da Silva 

Suplente:  Monica Farias Cavalcante Leão 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Analita Maria da Silva Reis 

Suplente: Edilma Ciriaco Silva Pinheiro 

 

Art.2º As atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa– CMDPI são as 

constantes em sua Lei Municipal. 

Art.3º Os serviços prestados pelos membros ora nomeados serão considerados de caráter público 

relevante, sendo vedada qualquer                                                                             remuneração. 

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 Lagoa da Canoa, 02 de junho de 2025. 

 

 

Edilza Alves de Souza  

Prefeita  
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